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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 100/99 

CONCEDE Licença Especial a servidora MARIA DA 
GUIA SERAFIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora MARIA DA GUIA SERAFIM, portadora da 
Cédula de Identidade n° 15404.648 — SSP-SP., ocupante do cárgo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração — Manutenção dos Serviços 
Administrativo, 02 d s• 	e licença para tratar de interesse particular, nos termos do 
Processo n° 204 • , em consonância disposições dp artigo 105, parágrafos 10  e 2° da Lei 
Complementa n° 018/92 (Estatuto dos S idores P' licos do Município), com fruição no 
período de 01 e e maio de 1999 à 30 de abril a 2001, cm prejuízo de seus vencimentos. 
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